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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECERÃO PROJETO DE LEI N0 03/2026

Autor: PREFEITO MUNICIPAL
Ementa: "Dispõe sobre a contratação em designação temporária visando atender as Secretarias
Municipais em Programas Governamentais"
Relator: RONALDO ADRIANO DOS REIS SANTOS

RELATÓMO

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei Complementar, que autoriza a criação de
cargos em designação temporária para atendimento de programas governamentais nas áreas de
assistência social, saúde e educação. A proposição contempla a estruturação de cargos vinculados a
programas como Bolsa Família, Incluir, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos,
Estratégia Saúde da Família e a criação do cargo de Cuidador Educacional, conforme detalhamento
constante dos Anexos I, II e III . Consta nos autos Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro
(Análise n° 003/2026), elaborada em observância aos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n°
001/2000.
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O estudo técnico aponta, ainda, a existência de previsão de recursos e adequação orçamentaria, bem
como compatibilidade com os instrumentos de planejamento fiscal.

Dessa forma, sob o enfoque financeiro e orçamentário, não se identifica violação aos limites da Lei
Complementar n° 101/2000, tampouco comprometimento do equilíbrio fiscal, desde que observadas
as projeções apresentadas.

VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, considerando a regularidade da estimativa de impacto orçamentário-fínanceiro, a
existência de dotação específica, a compatibilidade com o PPA, LDO e LOA, bem como a
manutenção do percentual de despesa com pessoal abaixo do limite legal, voto pela aprovação do
Projeto de Lei n° 03/2026 no âmbito desta Comissão de Finanças e Orçamento.

Ill - CONCLUSÃO:

A Comissão Pemianente de Finanças e Orçamento, em reimião realizada na forma regimental,
acompanha o voto do(a) Relator(a) e emite PARECER FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de
Lei n° 03/2025, por estar em conformidade com as normas orçamentarias, financeiras e fiscais
vigentes.

'x

't1
11 i

AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE   780 - CENTRO - BOA ESPERANÇA-ES - CEP 29845-000
(27) 3768-1380 - cmbe@boa.esperanca.es.leg.br

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 37003000330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



s.' • /k

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO PERMANENTE DE FDsTANÇAS E ORÇAMENTO

E o parecer.

Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança - ES, em 02
de março de 2026.
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